
Imprensa OficialImprensa Oficial
Orgão de publicação dos Atos Oficiais dos

Poderes Executivo e Legislativo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Ano XII   -   Número 1790 QUINTA-FEIRA Itatiba, 3 de dezembro de 2015

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.713, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2015

�Dispõe sobre a criação da
Operação Verão de 2015/2016, do
Sistema Municipal de Proteção e
Defesa Civil e outros órgãos da
Administração Pública, e dá outras
providências�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO a necessidade
de manter em condições excep-
cionais de acionamento o comple-
xo administrativo que atende as
convocações para atendimento de
emergências de Proteção e Defesa
Civil, em face do período de maior
precipitação pluviométrica do ano;

CONSIDERANDO a importância
dos trabalhos desenvolvidos pela
Proteção e Defesa Civil,
notadamente pela necessidade de
priorização de suas ações,
devidamente conjugada com
outras esferas de governo;

CONSIDERANDO que a Proteção
e Defesa Civil compreende o
conjunto de medidas preventivas,
socorro, assistência e recuperação,
destinadas tanto a evitar as
consequências danosas de eventos
previsíveis, quanto a preservar a
integridade da população e
restabelecer o bem-estar social,
quando da ocorrência desses
eventos;

CONSIDERANDO a importância
da adoção de medidas estabe-
lecidas pela Carta Humanitária, bem
como suas Normas Mínimas de Res-
posta pelos órgãos da Adminis-
tração Municipal responsáveis pela
Assistência Humanitária em Situação
de Desastres;

CONSIDERANDO que em
situações de desastres as atividades
de primeiro atendimento são de
responsabilidade do Governo
Municipal e que os órgãos e setores
da Administração Pública Municipal
devem colocar à disposição da
Proteção e Defesa Civil todos os
meios e recursos para o bom
desempenho de suas ações;

CONSIDERANDO que a Proteção
e Defesa Civil de Itatiba está
integrada no Sistema Estadual de
Proteção e Defesa Civil e que
centraliza as ações de coleta de
dados e envio através do SINDEC
para banco de dados;

CONSIDERANDO que o
município de Itatiba aderiu ao
Programa das Nações Unidas -
�Construindo Cidades Resilientes:
Minha cidade está se preparando�-
junto ao Escritório das Nações Unidas
para a Redução de Riscos e
Desastre-(UNISDR- sigla em Inglês);
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CONSIDERANDO, finalmente a
necessidade de otimizar os recursos
existentes e antecipar situações de
risco, articulando a participação das
secretarias municipais envolvidas,
órgãos de atendimento emergen-
cial e da própria comunidade, em
cumprimento do Decreto nº 5.763,
de 16 de dezembro de 2009, que
�Dispõe sobre a reorganização do
Sistema Municipal de Proteção e
Defesa Civil�;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criada a Operação
Verão 2015/2016, a vigorar entre os
dias 1º de dezembro de 2015 e 31
de março de 2016, podendo ser
prorrogada se as condições meteoro-
lógicas adversas assim exigirem.

Art. 2º. Para a otimização da
Operação Verão, caberá à Seção
de Proteção e Defesa Civil, vincula-
do à estrutura administrativa da Se-
cretaria de Segurança e Defesa do
Cidadão, a coordenação do Plano
de Contingência da Operação
Verão, com vistas ao combate de
inundações e de escorregamentos.

Parágrafo único. O município
adotará o Plano de Contingência
Operação Verão da Região
Administrativa de Campinas 2015/
2016 da Casa Militar/Gabinete do
Go v e r n ado r / C oo r d e nado r i a
Estadual de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3º. Fica estabelecida a
Coordenadoria Executiva da
Operação Verão 2015/2016,
constituída pelos seguintes órgãos:
I � Gabinete do Prefeito;
II- Secretaria Municipal de
Segurança e Defesa do Cidadão;

III - Secretaria Municipal de Governo;
IV - Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos;
V - Secretaria Municipal de Ação
Social, Trabalho e Renda;
VI - SecretariaMunicipaldeAdministração;
VII - Secretaria Municipal de Assuntos
Institucionais;
VIII - Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo;
IX - Secretaria Municipal de Esportes;
X - Secretaria Municipal da Educação;
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XI � Secretaria Municipal de Finanças;
XII � Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura;
XIII- Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos;
XIV � Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Desenvolvimento;
XV � Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º. O desempenho da
Operação Verão 2015/2016 obser-
vará os seguintes níveis de ações:
I - estado de observação: até
80mm, acompanhamento dos
índices pluviométricos;
II - estado de atenção: a partir de
80,01mm - vistoria de campo nas
áreas anteriormente identificadas;
III - estado de alerta: após vistoria
do IPT- remoção preventiva da
população das áreas de risco
iminente, indicada pelas vistorias;
IV - estado de alerta máximo: remo-
ção de toda a população que ha-
bita áreas de risco, indicada por
vistoria técnica.

Art. 5º. A Coordenadora Muni-
cipal de Proteção e Defesa Civil,
analisando as previsões meteoroló-
gicas fornecidas pelo Centro de
Gerenciamento de Emergência �
CGE da Coordenadoria Estadual de
Proteção e Defesa Civil -CEPDEC, em
consonância com o Plano de Con-
tingência de Proteção Defesa Civil
da Região Administrativa de Campi-
nas, poderá transformar o estado de
observação em estado de atenção,
alerta ou alerta máximo, de acordo
com os parâmetros técnicos
estabelecidos.

Art. 6º. Cabe a Coordenadora
Municipal de Proteção e Defesa Civil
propor, por intermédio do Secretário
Municipal de Segurança e Defesa
do Cidadão, ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, a decretação
de situação de emergência e de
estado de calamidade pública,

observando os critérios estabele-
cidos pelo Conselho Nacional de
Proteção e Defesa Civil � CONPDEC.

Art. 7°. Todos os órgãos e
autarquias do governo municipal
deverão priorizar providências
administrativa operacionais para
garantir a plena execução das
disposições constantes do presente
Decreto e desempenharão tarefas
específicas consentâneas às suas
atividades normais, mediante
articulações prévia com a Seção de
Proteção e Defesa Civil.

§1°. As informações pertinentes
catalogadas sobre recursos disponí-
veis para utilização durante a Opera-
ção Verão deverão ser encami-
nhadas ao Departamento de Bom-
beiros e de Proteção e Defesa Civil.
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§2º. Ficará a cargo do Departa-
mento de Bombeiros e de Proteção
e Defesa Civil a centralização das
informações do Plano de Contin-
gência de Proteção e Defesa Civil,
acionamento e controle de emer-
gências.

§3°. Os órgãos do governo
municipal deverão observar o
disposto neste Decreto, podendo
ser acionados pelo Departamento
de Bombeiros e de Proteção e
Defesa Civil para qualquer
eventualidade referente à sua área
especifica de atuação, segundo o
prescrito no Plano de Contingência.

Art. 8º. Todos os órgãos,
secretarias, empresas públicas e
autarquias do governo municipal
deverão priorizar providências
administrativas operacionais para
suporte ao disposto neste Decreto.

§1º. Ficará a cargo da Seção
de Proteção e Defesa Civil a centra-
lização das informações obtidas
junto ao Plano de Contingência de
Proteção e Defesa Civil, aciona-
mento e controle de desastres.

§2º. Os órgãos do governo
municipal deverão observar o
disposto neste Decreto, podendo
ser acionados pela Coordenadoria
de Proteção e Defesa Civil nos casos
eventuais referentes à sua área
específica de atuação, segundo o
previsto no Decreto que institui o
Plano de Contingência de Proteção

Defesa Civil.

Art. 9º Para a monitorização do
Plano de Contingência, a
Coordenadoria de Proteção e
Defesa Civil realizará plantão
permanente durante a operação
verão, podendo a Coordenadora
de Proteção e Defesa Civil requisitar
temporariamente servidores de
órgãos ou autarquias municipais,
para prestação de serviços eventuais
às ações de Proteção e Defesa Civil.

Parágrafo único. O servidor
público municipal requisitado na
forma do caput deste artigo ficará
à disposição da Coordenadora de
Proteção e Defesa Civil, sem prejuízo
do cargo ou função que ocupe, da
remuneração e dos direitos
respectivos à conta dos órgãos
cedentes, não fazendo jus à
retribuição ou gratificação especial,
salvo os direitos trabalhistas.

Art. 10. Para cumprimento das res-
ponsabilidades que lhe são atribuídas
por este Decreto, conforme o Plano
de Contingência de Proteção e
Defesa Civil de Itatiba com Vistas às
Inundações e Escorregamentos, os
órgãos e autarquias municipais utili-
zarão recursos próprios que onerarão
as dotações consignadas no orça-
mento municipal para o exercício,
suplementadas se necessário.

Art. 11. Cada secretaria munici-
pal, autarquia, fundação e empresa
pública deverá designar 2 (dois)
representantes para participar das
ações na Operação Verão 2015/
2016, devendo ser nomeados 1 (um)
membro titular e 1 (um) suplente.

Parágrafo único. Fica estipulado
o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da publicação deste
Decreto, para o cumprimento do
disposto no caput deste artigo.
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Art. 12. Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 25 de novembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

DECRETOS
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DECRETO Nº 6.714, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2015

�Disciplina a realização de
vistorias técnicas em edificações
públicas ou privadas no Município
de Itatiba, e dá outras providências�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO a necessidade
de estabelecer as condições de
realização de vistoria técnica da
Seção de Proteção e Defesa Civil
nas edificações públicas ou privadas
existentes no Município de Itatiba;

CONSIDERANDO a adequação à
Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril
de 2012, que institui a Política Nacional
de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC
e dispõe sobre o Sistema Nacional de
Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o
Conselho Nacional de Proteção e
Defesa Civil - CONPDEC, necessária a
criação de sistema de informações
e monitoramento de desastres;

CONSIDERANDO a abordagem
sistêmica das ações de prevenção,
mitigação, preparação, resposta e
recuperação para a redução de
risco de desastre;

CONSIDERANDO a utilização da
Classificação e Codificação Brasi-
leira de Desastres (COBRADE), pelo
Sistema Municipal de Proteção e
Defesa Civil de Itatiba - SIMPDEC ;

D E C R E T A:

Art. 1º. A Seção de Proteção e

Defesa Civil realizará vistorias técni-
cas em edificações nas seguintes
situações:

I - desastres relacionados à
geologia, tais como:
a) quedas;
b) tombamentos;
c) rolamentos;
d) deslizamentos;
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e) erosão.

II - desastres relacionados à
hidrologia, tais como:
a) inundações;
b) enxurradas;
c) alagamentos.

III - desastres relacionados à
meteorologia, tais como:
a) tempestades;
b) tornados;
c) tempestade de raios;
d) granizo;
e) chuvas intensas;
f) vendaval.

IV - desastres relacionados a
produtos perigosos, tais como:
a) desastres em plantas e distritos
industriais, parques e armazena-
mentos com extravasamento de
produtos perigosos;
b) liberação de produtos químicos
para a atmosfera causada por
explosão ou incêndio;
c) contaminação da água;
d) liberação de produtos químicos
nos sistemas de água potável;
e) desastres relacionados ao trans-
porte rodoviário, ferroviário, aéreo
e duto viário.

V - desastres relacionados a
incêndios urbanos, tais como:
a) incêndios em plantas e distritos
industriais, parques e depósitos;
b) incêndios em aglomerados
residenciais.
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VI - desastres relacionados a
obras civis, tais como:
a) colapso de edificações;
b) rompimento ou colapso de barra-
gens.

VII - desastres relacionados a trans-
porte rodoviário, ferroviário e aéreo de
passageiros e cargas não perigosas;

VIII - desastres relacionados a
substâncias radioativas, tais como:
a) desastres com substâncias e
equipamentos radioativos de uso em
pesquisas e indústrias;
b) desastres relacionados com riscos
de intensa poluição ambiental
provocada por resíduos radioativos.

Art. 2º. Realizada a vistoria
técnica, sendo constatada a
existência de risco iminente para o
público, a Defesa Civil verificará a
necessidade de isolamento da área
e imediatamente acionará os
demais órgãos competentes da
Prefeitura Municipal de Itatiba,
integrantes do Sistema Municipal de
Proteção e Defesa Civil - SIMPDEC.

Art. 3º. Cabe aos órgãos inte-
grantes do SIMPDEC a elaboração
de relatório ou laudo técnico que
demonstre os riscos à integridade
física dos ocupantes ou de terceiros,
bem como a notificação de remo-
ção dos mesmos, acompanhada
do referido relatório ou laudo técnico
e, quando for o caso, de informa-
ções sobre as alternativas oferecidas
pelo poder público para assegurar
seu direito à moradia

Art. 4º. A incerteza quanto ao risco
de desastre não constituirá óbice à
adoção das medidas preventivas e
mitigadoras da situação de risco por par-
te dos órgãosmunicipais competentes.

Art. 5º. Para efeitos deste
Decreto, entende-se como:

I - desastre: resultado de eventos
adversos, naturais ou provocados pelo
homem sobre um cenário vulnerável,
causando grave perturbação ao
funcionamento de uma comunidade
ou sociedade, envolvendo extensivas
perdas e danos humanos, materiais,
econômicos ou ambientais, que ex-
cede a sua capacidade de lidar com
o problema usando meios próprios;

II - situação de emergência:
situação de alteração intensa e grave
das condições de normalidade em
um determinado município, estado
ou região, decretada em razão de
desastre, comprometendo parcial-
mente sua capacidade de resposta;
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III - estado de calamidade públi-
ca: situação de alteração intensa e
grave das condições de normalidade
em um determinado município, estado
ou região, decretada em razão de
desastre, comprometendo substanci-
almente sua capacidade de resposta;

IV - dano: resultado das perdas
humanas, materiais ou ambientais

infligidas às pessoas, comunidades,
instituições, instalações e aos
ecossistemas como consequência
de um desastre;

V - prejuízo: medida de perda
relacionada com o valor econômico,
social e patrimonial de um determina-
do bem, emcircunstâncias de desastre;

VI - recursos: conjunto de bens
materiais, humanos, institucionais e
financeiros utilizáveis em caso de
desastre e necessários para o
restabelecimento da normalidade.

Art. 6º. Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 25 de novembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 6.715, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2015

�Dispõe sobre a composição do
Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Edu-
cação, na forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e

CONSIDERANDO a composição
determinada pela Portaria FNDE nº
481, de 11 de outubro de 2013;

CONSIDERANDO a promul-
gação da Lei Municipal nº 4.876, de
03 de novembro de 2015, que
excluiu dispositivo da Lei Municipal
nº 3.960, de 23 de abril de 2007;

D E C R E T A:

Art. 1º. O Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação passa a
ser composto pelos seguintes
membros:

I - dois representantes do Poder
Executivo Municipal, sendo um re-
presentante da Secretaria Municipal
da Educação:
Titular:MARIA ANGÉLICA DEGANI OLIVEIRA;
Suplente: ANA CRISTINA TEDIOLLI SOUZA.
Titular: JEFFERSON CIRNE DA COSTA;
Suplente: KÁTIA CECÍLIA BAPTISTELLA.

II - um representante dos profes-
sores da Educação Básica Pública:
Titular: CIBELLE VAZ DE LIMA CANAL;
Suplente: REGIANE DE CÁSSIA ALVES.
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III - um representante dos Dire-
tores das escolas públicas:
Titular: MARIA APARECIDA VIEIRA OLIVEIRA;
Suplente: ROSÂNGELA MARIA BO-
CCALETTO PÍCOLI.

IV - um representante dos
servidores técnico-administrativos
das escolas públicas:
Titular: JEAN PAULO ORTIZ DA SILVA;
Suplente: ANA MÁRCIA SCHIMIT
ARAÚJO CUNHA.

V - dois representantes dos pais
de alunos da educação básica
pública:
Titular: NARJARA DE CARVALHO
MORAIS CALHEIRANI;
Suplente: TATIANADEFÁTIMADOSSANTOS.
Titular: JOEL GARCIA DA COSTA;
Suplente: LENILZO SEVERINO BEZERRA.

VI - dois representantes dos estu-
dantes da educação básica pública:
Titular: LUCI MARIA CERNEIRO DA
SILVA;
Suplente: CLEDIOMAR CARDOSO
MELO.
Titular: MARIA IDÊ ALVES DE MENEZES;
Suplente: ISRAEL OLIVEIRA MENDES.

VII - um representante do
Conselho Municipal de Educação:
Titular: JOÃO LUIZ PANTANO;
Suplente: ELIANETE IVANI GOLFIERI.

VIII - um representante do
Conselho Tutelar Municipal:
Titular: WAGNER FÃO DA FONSECA;
Suplente: JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA.

§ 1º. O mandato dos conse-
lheiros será de 2 (dois) anos.

§ 2º. As funções dos membros
do conselho não serão remune-
radas, por serem consideradas de
relevante interesse público.

Art. 2º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
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Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 25 de novembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município
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MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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LEI Nº 4.884, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 2015

�Dá a denominação de RAFAEL
ALVES HONÓRIO à quadra
poliesportiva do CRAS III (Centro de
Referência de Assistência Social).�

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Mu-
nicipal de Itatiba, em sua 131º Sessão
Ordinária, realizada no dia 04 de
novembro de 2015, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A quadra poliesportiva do
CRAS III �João do Prado Filho�, loca-
lizada no Núcleo Residencial Porto
Seguro, na Av. Urbano Bezana, S/N,
passa a denominar-se Quadra Poli-
esportiva RAFAEL ALVES HONÓRIO.

Parágrafo único. Essa denomi-
nação prevalecerá ainda que a
quadra referida no caput deste
artigo seja cedida, a qualquer título,
a outra entidade pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução da presente Lei corre-
rão por conta de dotação orça-
mentária própria, suplementada se
necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 27 de novembro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município
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MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
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LEI

Extrato do Termo de Contrato
que entre si celebram o Município
de Itatiba e o Banco do Brasil S/A,
para implementação das rotinas
relacionadas com o cumprimento
do disposto na Lei Complementar
n.º151, de 05 de agosto de 2015.
Objeto: O presente contrato tem por
objeto o recebimento, as
transferências para a conta única
do Tesouro do Município, o controle
e o pagamento dos depósitos
judiciais em dinheiro, tributários ou

não tributários, nos quais o Município
seja parte, bem como a
administração dos fluxos financeiros
gerados pelo cumprimento do
disposto na Lei Complementar
nº151, de 05 de agosto de 2015.
Prazo: O prazo de vigência deste
contrato é de 60 (sessenta) meses,
a contar da data da sua assinatura,
podendo ser renovado nos termos
da Lei 8.666/93, mediante termo
aditivo, por até 12 (doze) meses.
Assinatura: 30/11/2015.

Extrato do Termo de Contrato
n.º177/2015. Processo Administrativo
n.º2015000002203. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º14/2015.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: L.S. Mecânica
Diesel Ltda ME. Objeto: Constitui o
objeto do presente contrato a
prestação de serviços preventivos e
corretivos em veículos pesados. Valor:
R$ 6.000,00 (seis mil reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
12.361.0008.2.036. Prazo: 31/12/2015.
Assinatura: 27/11/2015.

Extrato do Termo de Permissão
de Uso. Processo Administrativo:
n.º2015000007765. Permitente:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Permissionária: Companhia de Gás
de São Paulo - COMGÁS. Objeto: A
PERMITENTE, pelo presente instru-
mento, concede à PERMISSIONÁRIA,
nos termos do Decreto nº 5.023/04,
alterado pelo Decreto n.º 5.621/08, a
permissão de uso, a título precário,
da área municipal referente à SP 065
� Rodovia Dom Pedro I, km 95+590 e
km 98+480, Itatiba-SP, para instalação
de tubulação de gás natural
canalizado visando a extensão da
rede de distribuição de gás natural
no Município, com extensão total de
3.496,00m, dos quais, 429,95m estão
sob a jurisdição de Itatiba, consoante
solicitado através do processo
Administrativo nº 2015000007765,
observando-se as especificações
técnicas e instrumentos legais discipli-
nares de obras s. Prazo: Fica esta-
belecido para a conclusão dos ser-
viços o prazo de 60 (sessenta) dias, a
contados do início das obras.
Assinatura: 25/11/2015.

EXTRATOS Pregão Presencial Nº 177/2015,
Edital Nº 199/2015, tipo Menor Preço
por item. Objeto: Fornecimento de
gasolina comum, etanol comum e
diesel S10, para entrega parcelada
no exercício de 2016. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 16 de dezembro
de 2015, das 09 horas às 09h30min,
na Seção de Licitações, na Av.
Luciano Consoline, n.º 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br.

Informações: tel.(011)3183-0655.

Nelson Regagnin Filho
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 178/2015,
Edital Nº 200/2015, tipo Menor Preço.
Objeto: Aquisição de água mineral,
para entrega parcelada no
exercício de 2016. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 16 de dezembro
de 2015, das 13h30min às 14 horas,
na Seção de Licitações, na Av.
Luciano Consoline, n.º 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(011)3183-0655.

José Gonçalves de Camargo
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 179/2015,
Edital Nº 201/2015, Tipo Menor Preço
por item. Objeto: o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual contratação
de serviços de conserto de pneus �
serviços de borracharia. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 17 de dezembro
de 2015, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 180/2015,
Edital Nº 202/2015, Tipo Menor Preço
Global. Objeto: contratação de
empresa especializada na
administração, gerenciamento e
fornecimento do sistema de auxílio
alimentação. O credenciamento e
os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 17 de
dezembro de 2015, das 13h30min às
14 horas, na Seção de Licitações, na
Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim
de Lucca,. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

Processo Administrativo
nº 5507/2015

Pregão (Presencial) nº 137/2015

CONVOCAÇÃO
Tendo em vista a análise das

amostras dos produtos ofertados (em
atendimento ao item 8.18.1 do Edital)
realizado pelas Secretarias da
Administração, Educação e Saúde,
a qual declaramos que não
atenderam ao edital os itens 9, 16, 23,

24, 27 CONVOCAMOS as empresas
participantes do pregão em epígrafe,
a comparecer para a Retomada da
sessão pública que será realizada no
dia 09/12/2015 às 13.30 horas, no
Anexo I do Paço Municipal Ettore
Consoline, localizado a Avenida
Luciano Consoline, 600 Itatiba/ SP, para
prosseguimento no ato de
adjudicação dos itens declarados
vencedores e demais atos.

Informamos ainda, que a divul-
gação desta convocação, tam-
bém ocorrerá por publicação no
Diário Oficial do Município e a veicu-
lação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatipa.sp.gov.br).

Itatiba, 2 de dezembro de 2015.

Luciana Frigerio Oliveira
Pregoeira

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 160/2015
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 181/15

Itatiba ,01 de dezembro de 2015

CONVOCAÇÃO

LICITAÇÕES

Em observância ao item 8.8 do
edital, convocamos as empresas
interessadas a comparecer para a
retomada da sessão pública do
pregão dos itens: 02, 13, 18, 30, 32,
47, 48, 70, 80, 88, 92, 101, 104, 111,
130, 134, 136, 144, 147, 148, 161 e
165 com a divulgação do resultado
da análise das amostras e
documentos exigida no item 7.21 do
edital e demais providências, que
será realizada no dia 09/12/2015 às
09 horas, na Seção de Licitações
da Prefeitura Municipal de Itatiba, Av.
Luciano Consoline, 600 � Jd. de
Lucca, sendo que as empresas
deverão apresentar a documen-
tação referente à habilitação.
Informamos ainda que a divulgação
do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio no dia 03/12/2015 e veiculação
no endereço eletrônico da Muni-
cipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Maria Ângela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

RESULTADO DE RECURSOS EM FACE DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, no uso de suas atribuições
legais, torna publico o Resultado de Recursos em face da Avaliação
Psicológica do Concurso Público N° 01/2015, conforme segue:

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o seguinte
Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em contato
com o SAC (11) 5594-8441 ou através do e-mail atendimento@zambini.org.br

Prefeitura do Município de Itatiba

Itatiba, 30 de novembro de 2015

CONCURSO PÚBLICO
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EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES ISENTAS/GRATUITAS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, no uso de suas atribuições
legais, torna público o Deferimento de Inscrições Isentas/Gratuitas conforme
o item 2.9.3 do Edital do Processo Seletivo N° 001/2015.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o seguinte
Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em contato
com o SAC (11) 5594-8441 ou através do e-mail atendimento@zambini.org.br

Itatiba, em 30 de novembro de 2015.
Prefeitura do Município de Itatiba/SP

Toda a população está convidada a participar da reunião
mensal do Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

SONIA MARIA ROMERO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/015 -
EDITAL Nº 04/2015

PROCESSO N° 346/2015

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR
PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
IGNIFUGAÇÃO DE CORTINAS, CARPETE
E REVESTIMENTOS DE MADEIRA, EM
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 15 de
dezembro de 2015, a partir das
10h00, Setor de Compras e
Licitações, na Rua Romeu Augusto
Rela, n. 1.100, Bairro do Engenho. O
edital ficará disponível no endereço
acima das 09h às 16h, ou no site
www.camara i ta t iba. sp.gov.b r.

Atos Oficiais da Câmara Municipal
Informações: Tel.(11) 4524-9600.

Itatiba, 01 de dezembro de 2015

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Pregoeira

PORTARIA Nº 151/2015

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA
PARA OCUPAR O EMPREGO PÚBLICO
EFETIVO DE JORNALISTA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA.

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 17, de 11 de dezembro
de 2014, e alterações posteriores,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. KAREN

MENEGHETI DE MORAES, portadora
do RG. 46.758.960-4 e do CPF/MF.
388.950.008-03 para ocupar o
emprego público efetivo de
Jornalista, com referência salarial 07,
sob o Regime da Consolidação das
Leis do Trabalho � CLT, a partir do
dia 07 de dezembro do corrente.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 26 de novembro de 2015.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
26/11/2015. Eu, _______________,
Sebastião Silveira Freire, Diretor Geral
da Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no
local de costume.

(Portaria republicada por conter
incorreção)

Caseiros

Eleparaserviçosexternos,grama,

piscina;Elaparaserviçosdacasa

Líder de Montagem

Masculino, experiênciaem lide-

rança, técnico emmecânica,

curso de operador de

empilhadeira e ponte rolante

Mecânico Montador

Masculino, com técnico me-

cânico, curso de operador de

empilhadeira

Mecânico Diesel

Masculino, 1 vaga diurna e 1

vaga noturna

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Marechal Castelo Branco, 677,
Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço, Carteira de Trabalho
e nº PIS ou Cartão Cidadão - ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
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Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso à JARI até a
data do vencimento do boleto.

Convoco os membros do Conselho de Alimentação

Escolar para reunião que será realizada no dia 10 de

Dezembro de 2015, as 13:30 hs, no Auditório da Prefeitura

do Município de Itatiba, localizado na Rodovia Luciano

Consoline nº 600 � Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

Flavio Augusto Vicentini

Presidente do CAE - Itatiba/SP

REUNIÃO DO CONSELHO DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR



Imprensa Oficial 6 Itatiba, 3 de dezembro de 2015  -  QUINTA-FEIRA


